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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de reuniões 
das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pato Bragado-Paraná, reuniram-se 
extraordinariamente, conforme edital de convocação e devidamente publicada no Portal 
de Transparência e no diário eletrônico.  Ao iniciar a reunião pelo Presidente da Comissão 
de Justiça e Redação, Vereador Jair de Sousa, constatou-se a ausência do Vereador Lucas 
Blatt, membro das Comissões acima especificadas, bem como do Assistente 
Administrativo, Servidor Alberto Mareco. Após analises e discussão da matéria colocada 
na pauta, ficou assim deliberada: Os relatores das comissões permanentes emitiram 
pareceres favoráveis aos Projetos de Lei nºs 049 a 053, todos de autoria do Executivo 
Municipal, sem qualquer modificações, com a concordância de todos os membros.  Os 
membros das comissões manifestaram-se a favor dos projetos, mas com algumas 
ressalvas, especialmente em relação a doação dos equipamentos, ficando acordado que 
o Uso desses equipamentos não poderá haver distinção entre moradores das linhas, pois 
trata-se de repasse de equipamentos público, ficando proibido a vinculação de uso por 
apenas associados das Associações de Moradores. Também os membros se 
manifestaram0-se em relação ao programa de cisternas e a concessão real de uso de 
prédios públicos, ficando proibido de repasse em ano eleitoral, devendo ser efetuado 
ainda neste ano, caso contrário o Poder Público não poderá repassar a qualquer cidadão 
ou empresários, vedada nos termos do artigo 73, § 10, da Lei Federal 9.504. Em relação 
do PL 054, ficou para melhores estudos.  Nada mais havendo a constar, foi lavrado a 
presente ata, que após lida vai assinada pelos membros das comissões presentes.x.x.x.x.x 
 
 

Jair de Sousa 
Presidente – Comissão de Justiça e Redação 

 
Ademir Kochenborger 

Relator da Comissão de Justiça e Redação 
 

Ademir Kochenborger 
Presidente – Comissão de Finanças e Orçamento 

 
Jair de Sousa 

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 
 

Airton Schmitt 
Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos 

 
Mauro Weigmer 

Membro da Comissão de Obras e Serviços Públicos 

http://www.camarapatobragado.pr.gov.br/

